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ATOS OFICIAIS DO
PODER EXECUTIVO

DECRETO N.º 7.733
DE 19 DE ABRIL DE 2017

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NA IMPORTÂNCIA DE R$ 36.000,00 (TRINTA E SEIS MIL REAIS) AUTORIZADO PELO ART. 
5.º, INCISO IV E V, ALÍNEAS “a” E “b” DA LEI N.º 3.337, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO ALEXANDRE BARBOSA, Prefeito Municipal de Santos, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no Departamento de Controle Financeiro da Secretaria Municipal de Finanças, Crédito Suplementar na 
importância de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais) autorizado pelo art. 5.º, inciso IV e V, alíneas “a” e “b”, da Lei nº 3.337, de 29 
de dezembro de 2016, destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:
23.11.18.542.0052.2961.339000
CONTROLE, PRESERVACAO E RECUPERACAO AMBIENTAL ......................................................................................... 22.000,00
23.11.18.542.0052.2961.449000
CONTROLE, PRESERVACAO E RECUPERACAO AMBIENTAL ......................................................................................... 14.000,00
TOTAL ......................................................................................................................................................................... 36.000,00

Art. 2º - As despesas decorrentes da abertura do Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior serão cobertas com 
recursos na quantia de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais) oriundos de parte do superávit financeiro, provenientes da Fonte 
de Recurso 93 (Recursos Próprios de Fundos Especiais de Despesa-Exercícios Anteriores) apurado em balanço patrimonial do 
exercício de 2016, em conformidade com o art. 43, parágrafo 1.º, inciso I e parágrafo 2.º do inciso IV da Lei Federal nº 4.320, de 
17 de março de 1964. 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data da publicação, revogadas as disposições em contrário.
Registre-se e publique-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 19 de abril de 2017.

PAULO ALEXANDRE BARBOSA
PREFEITO MUNICIPAL

MAURICIO LUÍS FRANCO
SECRETÁRIO DE FINANÇAS

Registrado no livro competente.
Departamento de Registro de Atos Oficiais do Gabinete do Prefeito Municipal, em 19 de abril de 2017.

THALITA FERNANDES VENTURA MARTINS
CHEFE DO DEPARTAMENTO

DECRETO Nº 7.734
DE 19 DE ABRIL DE 2017

REGULAMENTA A LEI COMPLEMENTAR Nº 957, DE 14 DE MARÇO DE 2017.
PAULO ALEXANDRE BARBOSA, Prefeito Municipal de Santos, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:
Art. 1º Este decreto regulamenta a Lei Complementar nº 957, de 14 de março de 2017, especialmente o parágrafo único do 

seu artigo 7º, definindo as circunscrições geográficas de atuação dos Agentes Comunitários de Saúde.
Art. 2º As áreas de atuação dos Agentes Comunitários de Saúde ficam divididas em Orla Intermediária, Centro, Zona Noroeste, 

Morros e Área Continental, vinculadas às respectivas Unidades de Saúde e abrangendo os respectivos bairros, conforme Anexo 
Único, que integra o presente decreto para todos os efeitos.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data da publicação.
Registre-se e publique-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 19 de abril de 2017. 

PAULO ALEXANDRE BARBOSA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado no livro competente.
Departamento de Registro de Atos Oficiais do Gabinete do Prefeito Municipal, em 19 de abril de 2017. 

THALITA FERNANDES VENTURA MARTINS
CHEFE DO DEPARTAMENTO

ANEXO ÚNICO
RELAÇÃO DOS BAIRROS POR CIRCUNSCRIÇÃO GEOGRÁFICA

ATOS DO CHEFE
DO PODER
EXECUTIVO

FORAM BAIXADAS AS SEGUINTES PORTARIAS:
PORTARIA Nº 1784-P-DEGEPAT/2017

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atribui-
ções que lhe são conferidas por lei, nos termos do artigo 52, 
§ 3º, da Lei nº 4.623/84, exonera, a partir de 17 de março de 
2017, a Sra. STEPHANIE MONTEIRO FERNANDES, registro nº 
35.197-3, Professor Adjunto I, Nível N, do Quadro Permanente.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 28 de março de 2017.

PAULO ALEXANDRE BARBOSA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIAS Nº 1785-P-DEGEPAT/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, de acordo com 
o ar tigo 20, inciso II, da Lei nº 4623/84, nomeia, após 
concurso público, a Sra. KAMILA SANTOS DE SOUZA, para 
exercer o cargo de Professor Adjunto I, Nível N, do Quadro 
Permanente, mantido pela Lei Complementar nº 752, de 30 
de março de 2012, vago com a exoneração da Sra. Stepha-
nie Monteiro Fernandes.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 28 de março de 2017.

PAULO ALEXANDRE BARBOSA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1789 A 1792-P-DEGEPAT/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atribui-

ções que lhe são conferidas por lei, de acordo com o artigo 20, 
inciso II, da Lei nº 4623/84, nomeia, após concurso público, 
os candidatos abaixo relacionados, para exercerem os cargos 
de Oficial de Administração, Nível G, do Quadro Permanente, 
mantidos pela Lei Complementar nº 758, de 30 de março de 
2012, ainda não providos: 
Portaria nº Nome
1789-P-DEGEPAT/2017 MONICA LARANJEIRA DE SOUZA  
 SEABRA
1790-P-DEGEPAT/2017 ADRIANA MARTINS VIEIRA QUERINO
1791-P-DEGEPAT/2017 JOSE LUIZ VERGILIO DE CARVALHO
1792-P-DEGEPAT/2017 SIDNEY DE ALMEIDA FERNANDES

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 30 de março de 2017.

PAULO ALEXANDRE BARBOSA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1799-P-DEGEPAT/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atribui-

ções que lhe são conferidas por lei, de acordo com o artigo 29 
da Lei 4623/84, revoga a Portaria nº 922-P-DEGEPAT/2017, 
que nomeou o candidato RILTON DE BRITO SANTOS, após 
concurso público, para exercer o cargo de Técnico de Enfer-
magem, Nível L, do Quadro Permanente, criado pela Lei Com-
plementar nº 758, de 30 de março de 2012, ainda não provido

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 30 de março de 2017.

PAULO ALEXANDRE BARBOSA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1800-P-DEGEPAT/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atribui-

ções que lhe são conferidas por lei, de acordo com o artigo 20, 
inciso II, da Lei nº 4623/84, nomeia, após concurso público, 
o Sr. JULIANO DOS SANTOS FARIAS, para exercer o cargo de 
Técnico de Enfermagem, Nível L, do Quadro Permanente, man-
tido pela Lei Complementar nº 758, de 30 de março de 2012, 
ainda não provido.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 30 de março de 2017.

PAULO ALEXANDRE BARBOSA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1868-P-DEGEPAT/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atribui-

ções que lhe são conferidas por lei, de acordo com o artigo 29 
da Lei 4623/84, revoga a Portaria nº 1154-P-DEGEPAT/2017, 
que nomeou o candidato JHONNY DONIZETTE DA SILVA, após 
concurso público, para exercer o cargo de Auxiliar de Servi-
ços Gerais, Nível B, do Quadro Permanente, mantido pela Lei 
Complementar nº 758, de 30 de março de 2012, vago com a 
exoneração do Sr. Ricardo Gonçalves Paiva.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 06 de abril de 2017.

PAULO ALEXANDRE BARBOSA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1869-P-DEGEPAT/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atri-

buições que lhe são conferidas por lei, de acordo com o 
ar tigo 20, inciso II, da Lei nº 4623/84, nomeia, após con-
curso público, o Sr. EDGAR RUIZ DE ALMEIDA, para exercer 
o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Nível B, do Quadro 
Permanente, mantido pela Lei Complementar nº 758, de 30 
de março de 2012, vago com a exoneração do Sr. Ricardo 
Gonçalves Paiva.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

ZONA BAIRRO ZONA BAIRRO

Aparecida

MORROS

Chines
Campo Grande Jabaquara
Embaré Marapé
Estuário Monte Serrat
Gonzaga Morro Chico de Paula
José Menino Morro Embare
Macuco Morro Fontana
Pompeia Morro Jabaquara
Ponta da Praia Morro José Menino

CENTRO

Boqueirão Morro Marapé
Centro Morro Nova Cintra
Encruzilhada Morro Pacheco
Ilha Diana Morro Penha
Outeirinho Morro Saboó
Paquetá Morro Santa Maria
Vila Belmiro Morro São Bento
Vila Mathias Morro Sta. Terezinha
Vila Nova Valongo
Alemoa Vila Progresso
Areia Branca Bagres
Bom Retiro Barnabé
Caneleira Cabuçu-Caete
Castelo Caruara
Chico de Paula Guarapa
Ilheu Alto Iriri

ZONA Morro Cachoeira Monte Cabrão
NOROESTE Morro Caneleira Nossa Senhora das Neves

Piratininga Piaçaguera
Rádio Clube Quilombo
Saboó Trindade
Santa Maria
São Jorge
São Manoel
Vila Haddad

Relação dos bairros por circunscrição geográfica

ORLA 
INTERMEDIÁRIA

ÁREA 
CO NTINENTAL

Palácio “José Bonifácio”, em 06 de abril de 2017.
PAULO ALEXANDRE BARBOSA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1870-P-DEGEPAT/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atribui-

ções que lhe são conferidas por lei, de acordo com o artigo 29 
da Lei 4623/84, revoga a Portaria nº 1161-P-DEGEPAT/2017, 
que nomeou o candidato JULIO LOPEZ ARAÚJO, para exercer o 
cargo de Oficial de Administração, Nível G, do Quadro Perma-
nente, mantido pela Lei Complementar nº 758, de 30 de março 
de 2012, ainda não provido.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 06 de abril de 2017.

PAULO ALEXANDRE BARBOSA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1871-P-DEGEPAT/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atribui-

ções que lhe são conferidas por lei, de acordo com o artigo 20, 
inciso II, da Lei nº 4623/84, nomeia, após concurso público, a 
Sra. SUSAN PATRICIA DE MORAES E OLIVEIRA, para exercer o 
cargo de Oficial de Administração, Nível G, do Quadro Perma-
nente, mantido pela Lei Complementar nº 758, de 30 de março 
de 2012, ainda não provido.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 06 de abril de 2017.

PAULO ALEXANDRE BARBOSA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1872-P-DEGEPAT/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atribui-

ções que lhe são conferidas por lei, de acordo com o artigo 29 
da Lei 4623/84, revoga a Portaria nº 2324-P-DEGEPAT/2016, 
que nomeou a candidata LUCIANA SIQUEIRA ALVARENGA, 
após concurso público, para exercer o cargo de Técnico em 
Biblioteconomia, Nível L, do Quadro Permanente, criado pela 
Lei Complementar nº 758, de 30 de março de 2012, ainda não 
provido

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 06 de abril de 2017.

PAULO ALEXANDRE BARBOSA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1873-P-DEGEPAT/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atribui-

ções que lhe são conferidas por lei, de acordo com o artigo 20, 
inciso II, da Lei nº 4623/84, nomeia, após concurso público, 
a Sra. ANA CLAUDIA SANTOS PEDROSO, para exercer o cargo 
de Técnico em Biblioteconomia, Nível L, do Quadro Permanen-
te, mantido pela Lei Complementar nº 758, de 30 de março de 
2012, ainda não provido.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 06 de abril de 2017.

PAULO ALEXANDRE BARBOSA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1874-P-DEGEPAT/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atribui-

ções que lhe são conferidas por lei, de acordo com o artigo 20, 
inciso II, da Lei nº 4623/84, nomeia, após concurso público, 
a Sra. CLAUDIA BENEDITO CARRASCO, para exercer o cargo 
de Enfermeiro, Nível Q, do Quadro Permanente, mantido pela 
Lei Complementar nº 758, de 30 de março de 2012, ainda não 
provido.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 06 de abril de 2017.

PAULO ALEXANDRE BARBOSA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1875-P-DEGEPAT/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atribui-

ções que lhe são conferidas por lei, de acordo com o artigo 20, 
inciso II, da Lei nº 4623/84, nomeia, após concurso público, a 
Sra. JULIANA DE JESUS FALLEIROS, para exercer o cargo de En-
fermeiro, Nível Q, do Quadro Permanente, mantido pela Lei Com-
plementar nº 758, de 30 de março de 2012, ainda não provido.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 06 de abril de 2017.

PAULO ALEXANDRE BARBOSA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1902-P-DEGEPAT/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atribui-

ções que lhe são conferidas por lei, de acordo com o artigo 20, 
inciso II, da Lei nº 4623/84, nomeia, após concurso público, 
o Sr. BRUNO LOPES SOARES, para exercer o cargo de Agente 
de Risco Geológico, Nível G, do Quadro Permanente, criado 
pela Lei Complementar nº 758, de 30 de março de 2012, ainda 
não provido.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 07 de abril de 2017.

PAULO ALEXANDRE BARBOSA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1903-P-DEGEPAT/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atribui-

ções que lhe são conferidas por lei, de acordo com o artigo 20, 
inciso II, da Lei nº 4623/84, nomeia, após concurso público, o Sr. 
DANIEL DA SILVA SAVI, para exercer o cargo de Agente de Risco 
Geológico, Nível G, do Quadro Permanente, criado pela Lei Com-
plementar nº 758, de 30 de março de 2012, ainda não provido.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
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Palácio “José Bonifácio”, em 07 de abril de 2017.
PAULO ALEXANDRE BARBOSA

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1904-P-DEGEPAT/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, de acordo com o artigo 20, 

inciso II, da Lei nº 4623/84, nomeia, após concurso público, o Sr. ALDER AMERICANO DA COSTA NETO, para exercer o cargo de 
Agente de Risco Geológico, Nível G, do Quadro Permanente, criado pela Lei Complementar nº 758, de 30 de março de 2012, ainda 
não provido.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 07 de abril de 2017.

PAULO ALEXANDRE BARBOSA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1905-P-DEGEPAT/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, de acordo com o artigo 20, 

inciso II, da Lei nº 4623/84, nomeia, após concurso público, o 8º deficiente, a Sra. ANDRÉA GONÇALVES DE SOUZA, para exercer 
o cargo de Oficial de Administração, Nível G, do Quadro Permanente, mantido pela Lei Complementar nº 758, de 30 de março de 
2012, ainda não provido.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 07 de abril de 2017.

PAULO ALEXANDRE BARBOSA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIAS Nº 1906-P-DEGEPAT/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, de acordo com o artigo 20, 

inciso II, da Lei nº 4623/84, nomeia, após concurso público, o Sr. LUCAS AQUINO OLIVEIRA, para exercer o cargo de Técnico 
de Contabilidade, Nível L, do Quadro Permanente, mantido pela Lei Complementar nº 758, de 30 de março de 2012, vago com a 
aposentadoria da Sra. Rosa Helena Dutra Viccari.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 07 de abril de 2017.

PAULO ALEXANDRE BARBOSA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIAS Nº 1948 E 1949-P-DEGEPAT/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, de acordo com o artigo 29 da Lei 

4623/84, revoga as Portarias que nomearam os candidatos abaixo relacionados, após concurso público, para exercerem os cargos 
de Eletricista, Nível E, do Quadro Permanente, mantidos pela Lei Complementar nº 758, de 30 de março de 2012:

Portaria nº Revogada Nome Vago com a aposentadoria de:
1948-P-DEGEPAT/2017 1215-P-DEGEPAT/2017 JOSE AUGUSTO STROEHER EDIVAL MOREIRA DA SILVA
1949-P-DEGEPAT/2017 1216-P-DEGEPAT/2017 JOSE ANTONIO GIL PEREZ LUIZ AGOSTINHO DA SILVA

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 12 de abril de 2017.

PAULO ALEXANDRE BARBOSA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1950 E 1951-P-DEGEPAT/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, de acordo com o artigo 20, inciso 

II, da Lei nº 4623/84, nomeia, após concurso público, os candidatos abaixo relacionados, para exercerem os cargos de Eletricista, 
Nível E, do Quadro Permanente, mantidos pela Lei Complementar nº 758, de 30 de março de 2012: 

Portaria nº Nome Vago com a aposentadoria de:
1950-P-DEGEPAT/17 EDIVAN ALVES PINTO EDIVAL MOREIRA DA SILVA
1951-P-DEGEPAT/17 ROBSON HAYBA SEBASTIÃO LUIZ AGOSTINHO DA SILVA

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 12 de abril de 2017.

PAULO ALEXANDRE BARBOSA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1952-P-DEGEPAT/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, de acordo com o artigo 29 da 

Lei 4623/84, revoga a Portaria nº 1349-P-DEGEPAT/2017, que nomeou a candidata BRUNA CAVALCANTE TORRES, após concurso 
público, para exercer o cargo de Médico, Nível S, do Quadro Permanente, mantido pela Lei Complementar nº 758, de 30 de março 
de 2012, vago com a exoneração de Fernanda Dias Roxo.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 12 de abril de 2017.

PAULO ALEXANDRE BARBOSA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1953-P-DEGEPAT/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, de acordo com o artigo 20, inciso II, 

da Lei nº 4623/84, nomeia, após concurso público, a Sra. JUCIANE VALERIO BARRETO, para exercer o cargo de Médico, Nível S, do 
Quadro Permanente, mantido pela Lei Complementar nº 758, de 30 de março de 2012, vago com a exoneração de Fernanda Dias Roxo.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 12 de abril de 2017.

PAULO ALEXANDRE BARBOSA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1954-P-DEGEPAT/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, de acordo com o artigo 29 da 

Lei 4623/84, revoga a Portaria nº 1211-P-DEGEPAT/2017, que nomeou a candidata TANIA DIAS DA SILVA, após concurso público, 
para exercer o cargo de Médico, Nível S, do Quadro Permanente, mantido pela Lei Complementar nº 758, de 30 de março de 2012, 
vago com a exoneração do Sr. Raphael Rocha Velozo.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 12 de abril de 2017.

PAULO ALEXANDRE BARBOSA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1955-P-DEGEPAT/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, de acordo com o artigo 20, inciso 

II, da Lei nº 4623/84, nomeia, após concurso público, a Sra. LAURA HELENA PAULINO SILVA MOREIRA, para exercer o cargo de 
Médico, Nível S, do Quadro Permanente, mantido pela Lei Complementar nº 758, de 30 de março de 2012, vago com a exoneração 
do Sr. Raphael Rocha Velozo.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 12 de abril de 2017.

PAULO ALEXANDRE BARBOSA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1956-P-DEGEPAT/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, de acordo com o artigo 29 da 

Lei 4623/84, revoga a Portaria nº 1209-P-DEGEPAT/2017, que nomeou a candidata JULIANA DA SILVA PINHEIRO MARTINS, após 
concurso público, para exercer o cargo de Médico, Nível S, do Quadro Permanente, mantido pela Lei Complementar nº 758, de 30 
de março de 2012, vago com a exoneração do Sr. Rodrigo Prado Bacha.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 12 de abril de 2017.

PAULO ALEXANDRE BARBOSA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1957-P-DEGEPAT/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, de acordo com o artigo 20, inciso 

II, da Lei nº 4623/84, nomeia, após concurso público, a Sra. CLAREANA GHIRALDINI GERALDES, para exercer o cargo de Médico, 
Nível S, do Quadro Permanente, mantido pela Lei Complementar nº 758, de 30 de março de 2012, vago com a exoneração do Sr. 
Rodrigo Prado Bacha.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 12 de abril de 2017.

PAULO ALEXANDRE BARBOSA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1958-P-DEGEPAT/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, de acordo com o 
ar tigo 29 da Lei 4623/84, revoga a Por taria nº 1326-P-DE-
GEPAT/2017, que nomeou a candidata MARIA MARCIA 
DE OLIVEIRA SANTOS LIMA, após concurso público, para 
exercer o cargo de Médico, Nível S, do Quadro Permanen-
te, mantido pela Lei Complementar nº 758, de 30 de março 
de 2012, vago com a exoneração do Sr. Gustavo Penha 
Paiva Magalhães.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 12 de abril de 2017.

PAULO ALEXANDRE BARBOSA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1959-P-DEGEPAT/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atri-

buições que lhe são conferidas por lei, de acordo com o ar-
tigo 20, inciso II, da Lei nº 4623/84, nomeia, após concurso 
público, o Sr. KADER CHAFIC MANCILHA DAGHASTANLI, 
para exercer o cargo de Médico, Nível S, do Quadro Perma-
nente, mantido pela Lei Complementar nº 758, de 30 de mar-
ço de 2012, vago com a exoneração do Sr. Gustavo Penha 
Paiva Magalhães.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 12 de abril de 2017.

PAULO ALEXANDRE BARBOSA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1960-P-DEGEPAT/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atribui-

ções que lhe são conferidas por lei, de acordo com o artigo 29 
da Lei 4623/84, revoga a Portaria nº 1168-P-DEGEPAT/2017, 
que nomeou a candidata SILVIA GOMES DOS REIS PINEZ, após 
concurso público, para exercer o cargo de Técnico de Enfer-
magem, Nível L, do Quadro Permanente, criado pela Lei Com-
plementar nº 758, de 30 de março de 2012, ainda não provido

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 12 de abril de 2017.

PAULO ALEXANDRE BARBOSA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1961-P-DEGEPAT/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atribui-

ções que lhe são conferidas por lei, de acordo com o artigo 20, 
inciso II, da Lei nº 4623/84, nomeia, após concurso público, a 
Sra. DANIELLE CRISTINA DOS SANTOS, para exercer o cargo 
de Técnico de Enfermagem, Nível L, do Quadro Permanente, 
mantido pela Lei Complementar nº 758, de 30 de março de 
2012, ainda não provido.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 12 de abril de 2017.

PAULO ALEXANDRE BARBOSA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1962-P-DEGEPAT/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atribui-

ções que lhe são conferidas por lei, de acordo com o artigo 29 
da Lei 4623/84, revoga a Portaria nº 1461-P-DEGEPAT/2017, 
que nomeou a candidata ANA FLÁVIA BITENCOURT CALDEIRA, 
após concurso público, para exercer o cargo de Técnico de 
Enfermagem, Nível L, do Quadro Permanente, criado pela Lei 
Complementar nº 758, de 30 de março de 2012, ainda não 
provido

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 12 de abril de 2017.

PAULO ALEXANDRE BARBOSA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1963-P-DEGEPAT/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atribui-

ções que lhe são conferidas por lei, de acordo com o artigo 20, 
inciso II, da Lei nº 4623/84, nomeia, após concurso público, 
a Sra. SAMANTA DA SILVA XAVIER, para exercer o cargo de 
Técnico de Enfermagem, Nível L, do Quadro Permanente, man-
tido pela Lei Complementar nº 758, de 30 de março de 2012, 
ainda não provido.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 12 de abril de 2017.

PAULO ALEXANDRE BARBOSA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1989-P-DEGEPAT/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atribui-

ções que lhe são conferidas por lei, de acordo com o artigo 20, 
inciso II, da Lei nº 4623/84, nomeia, após concurso público, o 
Sr. LEANDRO ALVES, para exercer o cargo de Auxiliar de Ser-
viços Gerais, Nível B, do Quadro Permanente, mantido pela Lei 
Complementar nº 758, de 30 de março de 2012, vago com a 
aposentadoria da Sra. Evandir Aparecida Bueno.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 17 de abril de 2017.

PAULO ALEXANDRE BARBOSA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1990 E 1991-P-DEGEPAT/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atribui-

ções que lhe são conferidas por lei, de acordo com o artigo 20, 
inciso II, da Lei nº 4623/84, nomeia, após concurso público, 
os candidatos abaixo relacionados, para exercerem os cargos 
de Jardineiro, Nível D, do Quadro Permanente, mantidos pela 
Lei Complementar nº 758, de 30 de março de 2012, ainda não 
providos: 
Portaria nº Nome
1990-P-DEGEPAT/2017 NELSON AUGUSTO AYRES 
1991-P-DEGEPAT/2017 LUIZ RICARDO ALVES DOS SANTOS

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 17 de abril de 2017.

PAULO ALEXANDRE BARBOSA
PREFEITO MUNICIPAL

Os candidatos nomeados através das portarias nº 1785, 
1789 a 1792, 1800, 1869, 1871, 1873 a 1875, 1902 a 1906, 
1950, 1951, 1953, 1955, 1957, 1959, 1961 e 1963, 1989 a 
1991-P-DEGEPAT/2017 deverão aguardar a convocação para 
retirada do cronograma para realização dos exames médicos 
pré-admissionais através de publicação no Diário Oficial de 
Santos pela Seção de Medicina do Trabalho, (SEMED).

Após a conclusão dos exames médicos pré-admissio-
nais, os candidatos deverão aguardar a convocação para 
a posse, através de publicação no Diário Oficial de Santos, 

pela Seção de Ingresso, Acesso e Movimentação de Pessoal 
– SIAM, que deverá ocorrer no prazo máximo de 30 dias, a 
contar da data da publicação da portaria de nomeação, sendo 
que após esta data perderá automaticamente a vaga. 

No ato da posse, o candidato deverá comparecer munido 
da documentação abaixo relacionada (em via original e cópia 
legível).

- Cédula de Identidade;
- Certificado de Reservista;
- Título de Eleitor e Comprovante de Votação na Última 

Eleição (dois turnos);
-  CIC/CPF;
- PIS ou PASEP (se não possuir cadastro no PIS/PASEP 

deverá trazer uma declaração da Caixa Econômica Federal e do 
Banco do Brasil, dizendo que não possui o mesmo);

- 01 (uma) foto 2x2 ou 3x4 (recente e colorida);
- Certidão de Nascimento (se for solteiro);
- Certidão de Casamento;
- Certidão de Nascimento dos filhos menores (inclusive 

os menores na época da inscrição do concurso público);
- Comprovante de Residência (com prazo máximo de 03 

meses retroativos).
No caso de recebimento de proventos ou remuneração 

em vínculo público, apresentar demonstrativo de pagamento e 
comprovante de carga horária (com a especificação dos dias 
e horários), em cópia e via original – Somente para os Cargos 
que permitem acumulação de acordo com o artigo 37 da Cons-
tituição Federal.

Se já possuir outro(s) vínculo(s) público(s), deverá apre-
sentar documentação comprobatória do desligamento (exone-
ração/demissão) em cópia e via original.

PROFESSOR ADJUNTO I – Diploma/Certificado, devida-
mente reconhecido, de graduação em Pedagogia; admitida, 
como formação mínima, a oferecida em nível médio, na moda-
lidade Normal, com habilitação em Educação Infantil;

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, ELETRICISTA, JARDI-
NEIRO e OFICIAL DE ADMINISTRAÇÃO – Diploma/Certificado, 
devidamente reconhecido, de conclusão do Ensino Fundamental;

AGENTE DE RISCO GEOLÓGICO – Diploma/Certificado, 
devidamente reconhecido, de conclusão do Ensino Médio;

TÉCNICO DE ENFERMAGEM - Diploma/Certificado, de-
vidamente reconhecido, de conclusão do Ensino Médio, cer-
tificado de conclusão do curso Técnico em Enfermagem ou 
de Auxiliar de Enfermagem (duração de 2 (dois) anos) com 
complementação de seis meses do curso Técnico de Enfer-
magem), Registro Profissional e comprovante de regularidade;

TÉCNICO EM BIBLIOTECONOMIA - Diploma/Certificado, 
devidamente reconhecido, de conclusão do Ensino Médio e 
certificado de conclusão do curto de Técnico em Biblioteco-
nomia;

ENFERMEIRO -  Diploma ou Certificado de conclusão do 
Ensino Superior em Enfermagem devidamente registro e Regis-
tro Profissional com comprovante de regularidade;

TÉCNICO DE ENFERMAGEM - Diploma/Certificado, devi-
damente reconhecido, de conclusão do Ensino Médio, certifi-
cado de conclusão do curso Técnico de Contabilidade e regis-
tro Profissional  com comprovante de regularidade;

MÉDICO GENERALISTA -  AMBULATÓRIO (Portaria 
1953), URGÊNCIA E EMERGÊNCIA (Portaria 1955) - Diploma/
Certificado devidamente reconhecido de conclusão do Ensino 
Superior em Medicina + Registro no CRM/SP (com compro-
vante de regularidade);

MÉDICO – (GINECOLOGIA – Ambulatório – Portaria 
1957), (NEFROLOGIA – Portaria 1959); Diploma/Certificado, 
devidamente reconhecido, de conclusão do Ensino Superior 
em Medicina com título de especialidade devidamente reco-
nhecido, registro profissional e comprovante de regularidade;

Para abertura de conta corrente, além da documentação 
para posse, deverá trazer cópia do RG, CPF, Comprovante de 
Residência e Certidão de Casamento (se casado).

Caso não tenha interesse em assumir o cargo, ou esteja 
impossibilitado de fazê-lo dentro do prazo mencionado ante-
riormente, o candidato deverá comparecer à SIAM para a de-
sistência da posse.

Local da Posse: Prefeitura Municipal de Santos
Departamento de Gestão de Pessoas e Ambiente de 

Trabalho
Seção de Ingresso, Acesso e Movimentação de Pessoal
Riachuelo nº 104, Centro – Santos –SP
Email: siam@santos.sp.gov.br

PORTARIA Nº 1986-P-DEGEPAT/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atri-

buições que lhe são conferidas por lei, determina que o Sr. 
RODRIGO SANTOS LEAL, registro nº 34.559-5, ocupante do 
cargo de Operador Social, Nível L, do Quadro Permanente, fi-
que à disposição da Câmara Municipal de Santos, com prejuízo 
das funções, mas sem prejuízo dos vencimentos e das demais 
vantagens de seu cargo efetivo, no período de 01 de janeiro a 
31 de dezembro de 2017.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 17 de abril de 2017.

PAULO ALEXANDRE BARBOSA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1249-P-DEGEPAT/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atri-

buições que lhe são conferidas por lei, determina que a Sra. 
MÔNICA CARVALHO SOUSA ZANIOLO, registro nº 21.326-4, 
ocupante do cargo de Enfermeiro, Nível Q, do Quadro Perma-
nente, fique à disposição da Prefeitura Municipal de Guarujá, 
com prejuízo das funções, mas sem prejuízo dos vencimentos 
e das demais vantagens de seu cargo efetivo, no período de 01 
de janeiro a 31 de dezembro de 2017, em permuta com a Sra. 
Luciene Gaspar.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 22 de fevereiro de 2017.

PAULO ALEXANDRE BARBOSA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1966-P-DEGEPAT/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTOS, usando das atribui-

ções que lhe são conferidas por lei, de acordo com os artigos 
65 e 66 da Lei 4.623/84, resolve nomear o Sr. MAURO FER-
NANDO ZANNIN JUNIOR, registro nº 15.262-9, ocupante do 
cargo de Agente Administrativo, Nível I, do Quadro Permanente, 
para exercer, em substituição, o cargo em comissão, símbolo 
“C-1”, de Chefe do Departamento de Assuntos Legislativos, 
Secretaria Municipal de Relações Institucionais e Cidadania, 
durante o impedimento, por férias, do Sr. Rogério Custódio de 
Oliveira, no período de 03 de abril a 02 de maio de 2017.


